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2º ADENDO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021/SESP-MT  
PROCESSO: 33309/2021 E SIAG Nº 0033309 

 
A Secretaria de Estado de Segurança Pública (SESP-MT) torna público o Adendo ao Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021/SESP, cujo objeto é o registro de preços para futura 
aquisição de fardamento e acessórios de uso, para o Corpo de Bombeiros Militar de Mato 
Grosso. 

 
A) NO SUBITEM 13.3.3 DO EDITAL: 

 
Onde se lê:  
 
a) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da mesma. 
 

a1) Caso a certidão de recuperação judicial seja emitida na forma POSITIVA, deverá a 
licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial competente, que 
o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei 11.101, 
de 2005, e que está cumprindo regulamente o plano de recuperação, estando apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 
8.666/1.993. 

 
Leia-se: 
 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, conforme segue:  
 

a1) Empresas regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
Licitante. 
 
a2) Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA), Empresa Individual, Eireli, 
Sociedades Simples: 
- Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício, extraído do 
Livro Diário com o Termo de abertura e encerramento com o “Termo de Autenticação” 
da Junta Comercial, ou do Cartório, quando for o caso, da sede ou domicílio da Licitante; 
ou 
- Cópia do Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado do Exercício – DRE registrado 
na Junta Comercial, ou do Cartório, quando for o caso, da sede ou domicílio da Licitante. 
 
a3) Empresas sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/06 – Estatuto 
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte: 
- apresentar o Balanço Patrimonial conforme o item a2. 
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- Poderá ser apresentada, no lugar do Balanço Patrimonial, a Declaração Anual de 
Rendimentos ou Declaração de Imposto de Renda, conforme art.7º inciso III alínea “b” da 
lei Estadual 10.442 de 03/10/2016. 
 
a4) Caso a Licitante seja Cooperativa, deverá comprovar o envio do Balanço Geral e o 
Relatório do exercício social ao órgão de controle, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 
5.764, de 1971. Tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o mesmo artigo, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.  
 
a5) Empresas criadas no exercício em curso ou com menos de um ano de abertura: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio das Licitantes. 
 
a6) O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar 
assinados por administrador da empresa e por Contador legalmente habilitado. 
 
a7) Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD, 
consoante disposições contidas no Decreto nº 6.022/07, regulamentado através da IN nº 
1774/2017 da RFB e alterações, apresentarão documentos extraídos do Sistema Público 
de Escrituração Digital – Sped, na seguinte forma: 

 
I) Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de 
Escrituração Digital – Sped, nos termos do Decreto nº 8.683/16, desde que não 
haja indeferimento ou solicitação de providências; 
 
II) Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema 
Público de Escrituração Digital – Sped; 
 
III) Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema 
Público de Escrituração Digital – Sped. 

 
b) A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a 
partir dos dados resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão 
extraídos das informações do balanço da empresa, relativo ao último exercício, já 
exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação apenas resultado igual ou 
maior que 1,0 (um):  

 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = -------------------------------------------------------------------- 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
Ativo Total 

SG = ------------------------------------------------------------------- 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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Ativo Circulante 
LC = ------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante 
 

b1) Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de 
cálculo dos índices acima, assinados pelo profissional contábil responsável pela 
empresa. 
 
b2) No caso de empresas cadastradas no Cadastro Geral de Fornecedores do 
Estado de Mato Grosso, a Licitante poderá anexar a Certidão de Índices, atualizada, 
emitida pelo site do portal de aquisições da SEPLAG por meio da página eletrônica: 
aquisicoes.seplag.mt.gov.br. 
 
b3) Considerando os riscos para a Administração, e que a presente licitação 
objetiva o Registro de Preço, sem obrigatoriedade de contratação, as Licitantes que 
apresentarem resultado menor que 1 (um) em qualquer dos índices referidos no 
item anterior, deverão comprovar capital mínimo ou patrimônio líquido de 10% 
(dez por cento) do valor total de sua proposta de preço (após a fase de lance), e 
com relação a cada lote em que for classificada em primeiro ou segundo lugar, 
conforme o artigo 31, §§ 2° e 3°, da Lei nº 8.666/93, sob pena inabilitação; 

 
c) Todas as formas societárias deverão apresentar Certidão negativa de efeitos de falência, 
recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 

 
c.1.) Caso a certidão de Recuperação Judicial seja emitida na forma POSITIVA, deverá a 
Licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial competente, que 
o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei nº 
11.101/05, e que está cumprido regularmente o plano de recuperação, estando apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 
nº 8.666/93. 

 
 

B) NO SUBITEM 13.4 DO EDITAL: 
 
Onde se lê:  
 
13.4. As Licitantes inscritas no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Mato Grosso 
poderão apresentar o respectivo Certificado de Inscrição e a Certidão de índices de 
qualificação econômico-financeira, em plena validade e devidamente atualizados, em 
substituição aos documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista (item 13.3.2) e 
qualificação econômico-financeira (item 13.3.3). 
 
Leia-se:  
 
13.4 As Licitantes inscritas no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Mato Grosso 
poderão apresentar o respectivo Certificado de Inscrição e a Certidão de índices de qualificação 

http://aquisicoes.sad.mt.gov.br/
http://es.sad.mt.gov.br/
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econômico-financeira, em plena validade e devidamente atualizados, em substituição aos 
documentos relativos à habilitação jurídica (item 13.3.1), regularidade fiscal e trabalhista (item 
13.3.2) e qualificação econômico-financeira (item 13.3.3). 
 

C) NO ITEM 20.22.1 DO EDITAL E NO 5.1 DA MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
(ANEXO IV) EXCLUAM-SE AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA ALÍNEA “C” DO SUBITEM III. 

 
 
 
 

Cuiabá-MT, 28 de maio de 2021. 
 
 
 
 

NADYA BRUNO MORCELI 
Superintendente de Aquisições e Contratos 

SUAC/SAAS/SESP-MT 


